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Ata de Reunião

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 DO COMITÊ DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DO TURISMO

 
 

Data, horário e local: 18 de novembro de 2025, às 10h, na sala de reunião da Secretaria-Executiva, Bloco U da
Esplanada dos Ministérios
Presença de membros titulares do Comitê:
· Carlos Alberto Caetano, Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno/AECI e Coordenador do Comitê;
· Edvon Pires Nogueira, Corregedor;
· Márcio Anderson Medeiros, Presidente da Comissão de Ética.
 
Presença de membros suplentes do Comitê:
· Alynne Godois Brito, Ouvidora Substituta;
· Rodrigo Moreles Canez, Chefe da Assessoria de Participação Social e Diversidade - Substituto
· Vagner de Souza Luciano, Coordenador de Integridade, Transparência, Gestão de Riscos e Controles Interno/COITRI
e Chefe Substituto da Assessoria Especial de Controle Interno;
 
 
Pauta:
1. Resultados da Autoavaliação de Integridade Pública.
2. Campanhas e eventos voltados para a Integridade; e
3. Cultura de Integridade no MTur.
 
Abertura da Reunião:

 

No dia 18 de novembro de 2025, às 10h, foi aberta, pelo Coordenador do Comitê de
Integridade, a 2ª reunião do Comitê de Integridade do Ministério do Turismo, na sala de reunião da
Secretaria-Executiva 358 do Bloco U da Esplanada dos Ministérios, com a presença dos membros acima
relacionados.

O Coordenador do Comitê deu as boas-vindas a todos os presentes e destacou a alteração
que foi realizada, devido ao entendimento da Consultoria Jurídica do MTur - CONJUR, em relação ao
inciso II do artigo 8º da Portaria MTur nº 12, 26 de maio de 2025, por meio da qual foi instituído o
Programa de Integridade, denominado Turismo+ Íntegro, e o Comitê de Integridade no âmbito do
Ministério do Turismo.

Foi passada a palavra para o Coordenador de Integridade, Transparência, Gestão de Riscos
e Controles Interno, Vagner de Souza Luciano, que fez uma breve contextualização sobre o entendimento
da CONJUR e as providências adotadas pela Assessoria Especial de Controle Interno e que resultaram na
substituição da competência do Comitê de Integridade de “II - aprovar a proposta do Plano de Integridade
apresentada pela UGI” para “II – analisar a proposta do Plano do Integridade apresentada pela UGI,

25/11/2025, 15:17 SEI/MTUR - 2683070 - Ata de Reunião

https://sei.turismo.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3003643&infra_si… 1/3



previamente à aprovação do Ministro de Estado do Turismo”, conforme Portaria MTur nº 27, de 15 de
setembro de 2025.

Na sequência, o Coordenador do Comitê deu início ao primeiro item da pauta,
relembrando da autoavaliação em integridade pública com base no Modelo de Maturidade em
Integridade Pública - MMIP, iniciada em maio de 2024 pela Secretaria de Integridade Pública da
Controladoria-Geral da União – SIP/CGU, as respostas que foram incluídas nessa avaliação, as
providências adotadas em relação às respostas consideradas não atendidas pela SIP/CGU e o resultado
mais recente, consignado na Ata Devolutiva da Autoavaliação de Integridade Pública de 2024 do
Ministério do Turismo.

A respeito dessa ata, o Coordenador do CI destacou que as ações propostas pelo MTur e as
estimativas de prazo encaminhadas à SIP/CGU foram previamente aprovadas pelo senhor Ministro do
Turismo, tendo apresentado a situação atual de cada item não atendido dos KPAs (Key Process Area),
traduzido no Brasil como macroprocesso-chave, com ênfase no “item 3.1.1.5 - Além da Alta
Administração, as demais lideranças (coordenadores, gerentes, chefes, etc) receberam treinamento para
considerar aspectos de integridade em sua atuação, nos últimos 12 meses?”

Para esse item foi proposta ação no sentido de que a Coordenação-Geral de Gestão
Estratégica e Pessoas – COGEP e a AECI iriam se articular com o Gabinete do Ministro para inclusão do
treinamento previsto nesse item, com estimativa de prazo de implementação para 10/02/2026.

Além disso, buscou-se a participação, em 2025, dos colaboradores, dos ocupantes de
funções e cargos comissionados, inclusive a alta administração do MTur, em eventos sobre o tema
integridade, como o de Liderança Íntegra na Prática e outros promovidos pela SIP/CGU.

Nesse sentido, os integrantes do Comitê de Integridade concordaram sobre a necessidade
de envolver o Gabinete do Ministro, a Secretaria-Executiva e o Secretário-Executivo Adjunto em ações
com vistas ao cumprimento do citado item 3.1.1.5, a serem definidas e apresentadas pelos integrantes do
Comitê e previamente discutidas com representantes das referidas unidades.

Além do item 3,1,1,5, constaram na ata outros 6 (seis), dos quais a SIP/CGU considerou 2
(dois) como implementados, mas sujeitos a futuras comprovações formais, e 4 (quatro) em fase de
finalização.

Os itens 2 e 3 da pauta da reunião do Comitê, “Campanhas e eventos voltados para a
integridade” e “Cultura de Integridade no Mtur”, respectivamente, foram discutidos pelos membros, os
quais ponderaram que as ações deverão envolver o Gabinete do Ministro, a Secretaria-Executiva e o
Secretário-Executivo Adjunto.

Sobre a execução do Plano de Integridade, o Coordenador da COITRI destacou a
importância do seu item 13.1, que contempla a periodicidade do monitoramento e a área responsável
por cada uma das ações previstas.

 
Assunto extrapauta: Plano de Integridade e Combate à Corrupção

O Coordenador esclareceu que o plano em referência reúne ações de caráter estratégico
para a promoção da integridade e o combate à corrupção na administração pública federal, sendo que o
Ministro do Turismo encaminhou cinco propostas de ações para compor esse plano e quatro foram
contempladas, quais sejam:

a) Ação aperfeiçoamento dos instrumentos de repasse de recursos do eixo temático 1 – Controle
da qualidade do uso dos recursos públicos;
b) Ação redução dos trâmites burocráticos e aumento da eficiência, também do eixo temático 1;
c) Ação transparência ativa de instrumento de repasse de recursos no MTur do eixo temático 3 –
Transparência e governo aberto;
d) Ação mapa de calor das irregularidades e riscos do Ministério do Turismo do eixo temático 4 –
Combate à corrupção.

Informou que: i) as ações estão registradas no sistema e-CGU; ii) a ação da alínea “a” está
em fase de conclusão; iii) concluída a ação da alínea “b”; ações das alíneas “c” e “d” com providências em
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curso.

 
Encerramento:

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador do Comitê agradeceu a presença de todos e a
reunião foi encerrada às11h40 do dia 18 de novembro de 2025, da qual foi lavrada a presente ata, que vai
assinada por mim, Carlos Alberto Caetano e pelos demais membros do Comitê.

 

Edvon Pires Nogueira
Corregedor

Membro Titular
 
 
 

Rodrigo Moreles Canez
Coordenador ASPADI

Membro Suplente

Alynne Godois Brito
Ouvidora Substituta
Membro Suplente

Márcio Anderson Medeiros
Presidente da Comissão de Ética

Membro Titular
 

 

Carlos Alberto Caetano
Chefe da AECI

Membro Titular e Coordenador

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Moreles Canez, Membro Suplente, em
21/11/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Anderson Medeiros, Membro Titular, em
21/11/2025, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Caetano, Membro Titular e Coordenador,
em 24/11/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Alynne Godois Brito, Membro Suplente, em 24/11/2025,
às 10:34, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Edvon Pires Nogueira, Membro Titular, em 24/11/2025,
às 15:20, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2683070 e o código CRC 23788F8D.

Referência: Processo nº 72031.010400/2025-33 SEI nº 2683070
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